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CONCEDE ANISTIA, PARCIAL DE TRIBUTOS, ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE
1993 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a câmara municipal de Aparecida de Goiânia aprovou e eu, prefeito municipal, sanciono a
seguinte Lei: Art. 1º – Fica autorizado a concessão de desconto de 30% (trinta por cento) da correção
monetário e isenção total das multas de todos os tributos municipais. Art. 2º – Terão direito a isenção,
todo contribuintes que requerer o benefício até o dia 31 de dezembro de 1993 Art. 3º – Esta Lei entrará
em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do prefeito
municipal de Aparecida de Goiânia, aos vinte e dois dias do mês de Dezembro de hum mil novecentos e
noventa e três. Marlúcio Pereira da Silva Sec. Executivo


